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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM 0501.00.00 

Mercadoria: Cabelo humano em bruto (lavado, desembaraçado e os fios 
estirados no mesmo sentido mas com as pontas e raízes ainda misturadas), 
utilizado para confecção de apliques (megahair).  

Código NCM 6703.00.00  

Mercadoria: Cabelo humano, lavado, desembaraçado e os fios estirados 
no mesmo sentido do cabelo natural, dispostos raiz com raiz e ponta com 
ponta, utilizado para confecção de apliques (megahair). 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos das posições 05.01 e 67.03) da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

2.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 
Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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3.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das 
posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos 
das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por 
sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição 
é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

4.  De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar 
dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível. 

5.  Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento 
na NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) da posição 67.03 explicam 
quando cabelos humano deve se classificar nesta posição ou na posição 05.01, cujos textos 
respectivos estão transcritos a seguir:  

NESH da posição 67.03 

Com exclusão do cabelo simplesmente lavado ou desengordurado e 
do cabelo estirado no sentido do comprimento, isto é, do cabelo 
classificado segundo o seu comprimento, mas ainda não disposto no 
mesmo sentido, e dos desperdícios de cabelo que estão incluídos na 
posição 05.01, esta posição abrange o cabelo disposto no mesmo 
sentido, bem como o preparado por qualquer outro processo 
(adelgaçado, descorado, branqueado, tingido, frisado, ondulado, etc.) 
para fabricação de postiços (perucas, mechas, tranças, por exemplo) 
ou de quaisquer outras obras. 

Considera-se “cabelo disposto no mesmo sentido” o cabelo que se 
encontra disposto no seu sentido natural, isto é, raiz com raiz, ponta 
com ponta. 

Texto da posição 05.01: 

0501.00.00 Cabelos em bruto, mesmo lavados ou 
desengordurados; desperdícios de cabelo. 

 

Texto da posição 6703: 

6703.00.00  Cabelos dispostos no mesmo sentido, adelgaçados, 
branqueados ou preparados de outro modo; lã, pelos e 
outras matérias têxteis, preparados para a fabricação 
de perucas ou de artefatos semelhantes. 

 

7. Considerando as NESH acima, o cabelo humano, lavado, desembaraçado e os fios 
estirados no mesmo sentido do cabelo natural, dispostos raiz com raiz e ponta com ponta, 
utilizado para confecção de apliques (megahair) classifica-se no código NCM 6703.00.00. 
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Por sua vez, o cabelo humano em bruto (lavado, desembaraçado e os fios estirados no 
mesmo sentido mas com as pontas e raízes ainda misturadas), utilizado para confecção de 
apliques (megahair) classifica-se no código NCM 0501.00.00. 

Conclusão 

8. Com base na Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(textos das posições 67.03 e 05.01) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante 
da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das NESH, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a classificação será no 
código NCM 0501.00.00 quando se tratar de cabelo humano em bruto – lavado, 
desembaraçado e os fios estirados no mesmo sentido mas com as pontas e raízes ainda 
misturadas, por sua vez, será no código NCM 6703.00.00 quando se tratar de cabelo humano, 
lavado, desembaraçado e os fios estirados no mesmo sentido do cabelo natural, dispostos raiz 
com raiz e ponta com ponta.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 
de 13 de abril de 2017, à sessão de 21 de março de 2018. Divulgue-se e publique-se nos termos 
do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 
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